
 

 

INDICAÇÃO Nº 441/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

manutenção da Rampa João Paulo Coutinho, bairro Cabral, em Vitória/ES 

PROTOCOLO: 2026.027.348 

 

JUSTIFICATIVA 

A Rampa desempenha um papel fundamental na mobilidade da comunidade, servindo 

como importante via de acesso e circulação para os pedestres que a utilizam diariamente. 

Trata-se de um fluxo essencial de mobilidade urbana que precisa ser preservado, mantido em 

boas condições e devidamente valorizado pelo poder público.  

No entanto, a ausência de manutenção tem comprometido sua infraestrutura, 

colocando em risco a segurança da população e transmitindo uma sensação de abandono. A 

realização de intervenções adequadas representa também a promoção de um ambiente mais 

seguro, funcional e agradável para os usuários. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 14 de abril de 2026. 

 
 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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